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ATO DA MESA N° 23 DE 01 DE JULHO DE 1997.

CONCEDE FÉRIAS.

A Mesa da Câmara Municipal de Marilândia, do Estado
do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, baixa o seguinte ATO:

Art. 1° - Fica concedido férias a Servidora APARECIDA BORGES, Auxiliar
de Secretaria, relativos ao período compreendido de 01107/96 a 30/06/97, que serão
gozadas em 01107/97a 21/07/97.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CâmaraMunicipal de ManlJ'lfa e,m, O1 de julho de 1997.
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